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AC KRecldeina Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para 

apreciação da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que "DiSPOE

sOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LE 

ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS" 

O presente projeto de lei visa apresentar as diretrizes para a 

elaboração do orçamento para o exercicio de 2022. em cumprimento 

dispositivos constitucionais e a Lei Orgånica Municipal, bem como a Lei 

complementar 101/2000. 

Contando corn a compreensão e o elevado espirito público de 

Vossa Excelência e dos demais Excelentissimos integrantes dessa Casa 

Legisiativa, reiterarnos os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosathente, 

(Hyprbetd Gú 
Prefeito de Montes Clares-

Ot6rio BatiatoRocha Machado 
Procurador - Geral 

OAB/MG 89.836 
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